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IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - PROCEDIMENTO
REFLEXO - A decisão prolatada no processo instaurado contra a
pessoa jurídica, intitulado de principal ou matriz, da guiai resulte
declarada a materialização ou insubsistência do suporte fático que
também embasa a relação jurídica referente à exigência
materializada contra a mesma empresa, relativamente ao Imposto
de Renda na Fonte aplica-se, por inteiro, aos denominados
procedimentos decorrentes ou reflexos.

Recurso conhecido e provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recursos

interpostos por SIDERCO TRADING S. A..

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

SON P' -~DRIGIJES
PRESIDENTE

SEBASTIÃO h í:-.4 1 . S CABRAL
-

RELATOR

FORMALIZADO EM. 23 F'fr:V P001



Processo n° :10758 035 913/92-20
Acórdão n°	 :101-93.350	 2

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: VICTOR AUGUSTO
LAMPERT (Suplente convocado), FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, KAZUKI
SHIOBARA, RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO (Suplente
convocado), SANDRA MARIA FARONI e CELSO ALVES FEITOSA.



Processo n° .10758.035 913/92-20
Acórdão n°	 :101-93.350	 3

RELATÕRIO

SIDERCO TRADING S. A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
C.G.C. - M.F. sob o n° 31.579.097/0001-62, não se conformando com a decisão o
proferida pelo titular da Delegacia da Receita Federal no Rio de Janeiro - RJ, recorre a
este Conselho conforme petição de fls. 54/55, na pretensão de reforma da mencionada
decisão o da autoridade julgadora singular.

Os presentes autos nos dão conta de que se trata de:

"Lançamento decorrente da fiscalização do IRPJ, na qual foi apurada
omissão de receita operacional e/ou redução do lucro líquido do(s)
exercício(s), ocasionando, por conseguinte, insuficiência na determinação
do Imposto de Renda na Fonte."

Inaugurada a fase litigiosa do procedimento, o que ocorreu com a
protocolização da peça irnpugnativa de fls. 08/09, foi proferida decisão pela autoridade
julgadora monocrática, cuja ementa tem esta redação:

"IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

Aplica-se aos procedimentos intitulados decorrentes ou reflexos o
decidido sobre a ação fiscal que lhes deu origem, por terem suporte fático
comum. Assim, se o lançamento principal foi julgado procedente, o
mesmo destino deve ser dado à exigência derivada.

AÇÃO FISCAL PROCEDENTE."

Cientificado dessa decisão em 07 de abril de 1994, o contribuinte ingressou com
seu apelo para esta Segunda Instância Administrativa, protocolizado no dia 04 de maio
seguinte, cujo inteiro teor é lido em Plenário (Lê-se), para conhecimento por parte dos
demais Conselheiros.

r

É o relatório.
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VO TO.

Conselheiro SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL, Relator:

O recurso foi manifestado no prazo legal. Conheço-o por tempestivo.

Do relato se infere que a presente exigência decorre de outro lançamento levado
a efeito contra a mesma pessoa jurídica, onde foram apuradas irregularidades que
acarretaram pagamento a menor do Imposto de Renda devido no exercício de 1991,
ano-base de 1990, com reflexo na exigência do Imposto de Renda na Fonte.

Esta Câmara, ao julgar o Recurso protocolizado sob if 108.496, do qual este é
mera decorrência, deu-lhe provimento integral, conforme faz certo o Acórdão n° 101-
93.322, de 23 de janeiro de 2001, assim ementado:

"IRPJ — CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS. GLOSA. NÃO CABIMENTO.
Quando comprovado que os valores apropriados derivam de reajuste imposto por
força de contato firmado entre as partes, descabe a glosa promovida sob o
fundamento de que teria ocorrido indevida majoração dos custos dos produtos
vendidos.

OMISSÃO NO REGISTRO DE RECEITAS. FALTA DE CONTABILIZAÇÃO DE
COMPRAS E DE VENDAS. INOCORRÊNCIA. A falta de escrituração no Livro
Diário, de mercadorias que, comprovadamente, restaram devolvidas ao
Fornecedor, não tipificam a hipótese de omissão no registro de receitas

PROCEDIMENTO REFLEXO - A decisão, prolatada no processo instaurado contra
a pessoa jurídica, intitulado de principal ou matriz, da qual resulte declarada a
materialização ou insubsistência do suporte fático que também embasa a relação
jurídica referente ã exigência materializada contra a mesma empresa,
relativamente a(o) aplica-se, por inteiro, aos denominados procedimentos
decorrentes ou reflexos.

Recurso conhecido e provido.."

Em observância ao princípio da decorrência, e sendo certo a relação de causa e
efeito existente entre as matérias litigadas em ambos os processos, o decidido no
processo principal aplica-se, por inteiro, aos procedimentos que lhe sejam decorrentes.
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Voto, pois, no sentido de que seja dado provimento ao recurso voluntário
interposto pelo sujeito passivo.

Brasília - DF, 26 de janeiro de 2001.

SEBASTIÃO RO U.Of CABRAL - Relator.
1,né
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado

junto a este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada

no Acórdão supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento

Interno, aprovado pela Portaria Ministerial n°. 55, de 16 de março de 1998

(D.O.U. de 17.03.98). 	 .

Brasília - DF, em 2 3 FEV 7001

"/-,1--,------------
E uN PEREIRA RO GUES

RESIDENTE

Ciente em ( (2 /) H / 1	 '--:) 1

ç
PAULO ROBERTO RISCADO JUNIOR
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
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